Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1281/94

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir no corrente exercício para a Reserva de Contingência até 100% (cem por cento) dos saldos das dotações orçamentárias do orçamento vigente que não forem utilizadas.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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